
PARECER Nº 048/2023 – COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, INFRAESTRUTURA,

SERVIÇOS URBANOS E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Projeto de Lei Ordinária nº CM 017/2023

1. Relatório

Trata-se de projeto de lei  de autoria  do Exmo.  Vereador Roger  Viegas,  que “orienta

bares, restaurantes, casas noturnas e de eventos a adotar medidas de auxílio à mulher que se

sinta em situação de risco”. 

Em resumo, o projeto propõe estabelecer obrigatoriedade dirigida a bares, restaurantes,

casas noturnas e de eventos, de adoção de medidas de auxílio e proteção à mulheres que se

sintam em situação de risco nas dependências desses estabelecimentos. 

Em  sua  justificativa,  o  autor  da  proposta  argumenta  que  a  “propositura  tem  como

finalidade acabar com o frequente assédio e violência contra as mulheres. Devemos entender o

assédio sexual como uma investida de conotação sexual, não aceitável e não solicitada, ofertas

de  favores  sexuais,  busca  de  contatos  físicos  ou  verbais  que  estão  envolvidos  em  uma

atmosfera hostil  e  ofensiva.  O assédio é uma forma de violência contra qualquer  pessoa e

considerado um tratamento discriminatório, tendo como única definição o termo de inaceitável.

São diversas as  formas de comportamento  que caracterizam o assédio  sexual,  incluindo a

violência  física  e  a  violência  mental,  como,  por  exemplo,  a  coerção,  quando  se  força uma

pessoa a fazer o que não deseja. Há diversos desafios que acompanham a luta pelo fim do

assédio, não só a falta de conscientização da população, como também a tendência coletiva de

achar que o erro foi da vítima. Logo, medidas são necessárias para melhorar essa situação.”

A Comissão de Justiça, Legislação e Redação da Câmara Municipal manifestou-se pela

constitucionalidade, legalidade e juridicidade do projeto.

Em face do exposto, passa-se à análise da matéria sujeita à apreciação pela Comissão

de Administração Pública, Infraestrutura, Serviços Urbanos e Desenvolvimento Econômico da

Câmara Municipal  de Divinópolis,  nos  termos do  art.  90,  inciso  III,  c/c  art.  125,  ambos  do

Regimento Interno (Resolução nº 392 de 23 de dezembro de 2008). 
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2. Fundamentos

A matéria  versada  no  projeto  em  análise  encontra-se  adequada  às  competências

outorgadas  regimentalmente  à  Comissão  de  Administração  Pública,  Infraestrutura,  Serviços

Urbanos e Desenvolvimento Econômico, especificamente observado o disposto no art. 90, III,

alíneas “b”, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Divinópolis. 

As razões encetadas no PLCM nº 017/2023 são suficientes para que se recomende sua

aprovação. 

3. Conclusão

Em face do exposto, é o parecer pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei Ordinária nº CM

017/2023.

Divinópolis, 09 de março de 2023.

Roger Viegas Hilton de Aguiar Edsom Sousa
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